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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta pelo 
projecto de acto)

Alterações a um projecto de acto

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projecto de acto 
são assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de 
itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 
tem por objectivo assinalar elementos do projecto de acto que se propõe 
sejam corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços 
técnicos visados.

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um acto existente, que o 
projecto de acto pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta 
linhas, que identificam, respectivamente, o acto existente e a disposição 
visada do acto em causa. As partes transcritas de uma disposição de um acto 
existente que o Parlamento pretende alterar, sem que o projecto de acto o 
tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a 
esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...].
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de decisão do Conselho que estabelece as regras aplicáveis às 
importações para a União Europeia, a partir da Gronelândia, de produtos da pesca, 
moluscos bivalves vivos, equinodermes, tunicados, gastrópodes marinhos e seus 
subprodutos
(COM(2010)0176 – C7-0136/2010 – 2010/0097(CNS))

(Processo legislativo ordinário – primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Conselho (COM(2010)0176),

– Tendo em conta o artigo 203.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos 
termos do qual foi consultado pelo Conselho (C7-0136/2010),

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 43.º e o artigo 204.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo único do Protocolo (n.º 34) relativo ao regime especial aplicável 
à Gronelândia, anexo ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

 Tendo em conta o parecer da Comissão dos Assuntos Jurídicos sobre a base jurídica 
proposta1,

 Tendo em conta o parecer fundamentado apresentado pelo Senado italiano - no âmbito do 
Protocolo n.º 2 relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade e da 
proporcionalidade - que afirma que o projecto de acto legislativo não respeita o princípio 
da subsidiariedade, 

– Tendo em conta os artigos 55.º e 37.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A7-0000/2010),

1. Aprova em primeira leitura a posição a seguir indicada;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais.

                                               
1 Parecer aprovado por unanimidade em 28 de Outubro de 2010.
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Alteração 1

Proposta de regulamento
Título

Texto da Comissão Alteração

Proposta de decisão do Conselho que 
estabelece as regras aplicáveis às 
importações para a União Europeia, a partir 
da Gronelândia, de produtos da pesca, 
moluscos bivalves vivos, equinodermes, 
tunicados, gastrópodes marinhos e seus 
subprodutos

sobre a proposta de regulamento do 
Parlamento Europeu e do Conselho que 
estabelece as regras aplicáveis às 
importações para a União Europeia, a partir 
da Gronelândia, de produtos da pesca, 
moluscos bivalves vivos, equinodermes, 
tunicados, gastrópodes marinhos e seus 
subprodutos

Or. en

Justificação

Dado que o acto proposto estabelece medidas de aplicação geral destinadas a ser 
globalmente vinculativas e directamente aplicáveis em todos os Estados-Membros, é mais 
adequado que o acto tenha a forma dum regulamento, em vez duma mera decisão. Assim, é 
necessário mudar o título da presente proposta para “regulamento do Parlamento Europeu e 
do Conselho”, em vez de “decisão do Conselho”.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Citação 1

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e, 
nomeadamente, o seu artigo 203.º,

Tendo em conta o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e, 
nomeadamente, o n.º 2 do artigo 43.º e o 
artigo 204.º,

Or. en

Justificação

Na sequência do parecer solicitado à Comissão dos Assuntos Jurídicos de acordo com o 
artigo 37.º do Regimento do PE, a relatora considera que a base jurídica pertinente é 
constituída pelo n.º 2 do artigo 43.º e o artigo 204.º do TFUE, bem como o artigo único do 
Protocolo n.º 34. 
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Alteração 3

Proposta de regulamento
Citação 1-A (nova)

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o artigo único do 
Protocolo (n.º 34) relativo ao regime 
especial aplicável à Gronelândia (anexo 
ao Tratado),

Or. en

Justificação

Na sequência do parecer solicitado à Comissão dos Assuntos Jurídicos de acordo com o 
artigo 37.º do Regimento do PE, a relatora considera que a base jurídica pertinente é 
constituída pelo n.º 2 do artigo 43.º e o artigo 204.º do TFUE, bem como o artigo único do 
Protocolo n.º 34.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

As exportações de produtos da pesca da Gronelândia, que representam cerca de 82% do 
volume total das exportações, cifraram-se no total em 1,9 mil milhões de coroas 
dinamarquesas (255 milhões de euros) em 2007, cuja maior parte (87%) se destinou à UE, 
nomeadamente a Dinamarca (97%). Entre as principais exportações de produtos da pesca 
provenientes da Gronelândia incluem-se o camarão (59%), o alabote da Gronelândia (23%), o 
bacalhau (9,5%), a sapateira (1,9%), os moluscos (1,4%) e os alevinos (1,3%).

Em 26 de Abril de 2010, o Parlamento Europeu foi consultado pelo Conselho sobre esta 
proposta no âmbito do procedimento de consulta previsto no artigo 203.º do TFUE. A 
Comissão das Pescas e o Serviço Jurídico do PE exprimiram sérias dúvidas acerca da escolha 
da base jurídica pela Comissão - isto é, o artigo 203.º do TFUE - e, em vez disso, sugeriu 
como base jurídica pertinente o n.º 2 do artigo 43.º e o artigo 204.º do TFUE, bem como o 
artigo único do Protocolo (n.º 34) relativo ao regime especial aplicável à Gronelândia. 

Em conformidade, a Comissão das Pescas solicitou à Comissão dos Assuntos Jurídicos um 
parecer sobre a base jurídica proposta. Na sua reunião de 28 de Outubro de 2010, a Comissão 
dos Assuntos Jurídicos aprovou por unanimidade um parecer apoiando o pedido no sentido de 
a base jurídica do acto legislativo proposto ser constituída pelo n.º 2 do artigo 43.º e o artigo 
204.º do TFUE, bem como o artigo único do Protocolo (n.º 34) relativo ao regime especial 
aplicável à Gronelândia.

O presente projecto de resolução legislativa altera a proposta da Comissão em conformidade e 
propõe a aprovação do Parlamento Europeu em primeira leitura, com base no processo 
legislativo ordinário. 


